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PARECERJURIDICO

INTERESSADO: Secretaria de Administraçâo e Finanças do Município de Icó
PROC. A-DM: 2019.03.01-DL
ASSUNTOS: DISPENSA DE LIATAÇÃO.

EMENTÂ; Dispensa de Jicitação: aÍÍ. 24, Il, da Lei no 8.666/93.

Requisitos [egú. Pe la possibilidade, desde que observadas as

recomendações constântes neste opinativo. Manifestaçâo jurídica

Favorável.

I - DA CONSULTA

4. Constam dos autos, entre oúros, os seguintes documentos:

" Solicitação/De spacho - Anexo ao Despacho;

o Autorização do Gestor:
o Orçarnentos;
o Mapa comparativo de preços;
o InÍormaçâo sobre a eútêncà de disponibi.lidade orçamentâria

Documentação de Iúbilitação da empres4 com base no aÍÍ.27, incisos da Lei
8.666/93'

o Despacho de encaminhamento à Assessoú Jurídicâ
o Minuta de Termo de Contrato.

3. Eis o sucinto relatório.

II . DA APRECIAçÃO DA CONSULTA

4.2 - Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa
4.2.1. Segundo o artigo 14, da Lri no 8.666/93, neúuma compra seá Íeita sem a

indicaçào dos recuÍsos orçalnentários para o seu pagamento.

4.2.2. No caso ora em xrálise, consta nos autos declaração da existência de credito
orçâmentário para atendimento da despesa em questâo e a autorização da autoridade competente pâr;r â

contratação pretendià

1. O Ilustríssimo(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração e Finanças

do Município de Icó, encamiúou os autos do processo adm.inistrativo em epígraÍe a esta Assessoria

Jüdic4 solicitando maníestação quanto aos âtos âté aqü prâticados, tendentes à contratação diret4
mediante dispensa de licitação, para o objeto Aquisição de uma motocicleta para soneio do IPTU
premiado, jr.rno a Secretaria de Administração e Finânçâs do Município de IcoCE.

2.

3. No valor de RS 10.000.00 (dez mil Íeais), com a empresa- CARIRI -
COMERCIAL DE MOTOS LTDA, inscdta no CNPJ sob o n".07.256.867 /0015-57.

4. Questõespreliminares;
4.1,. Sobre a autuação e registro do processo;
4,1.1. Compulsandose os âutos do presente processo administrativo, é possível extrair

que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma ex.igida pelo
anigo 38, ,.apat, c/c anigo 4', todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradx e rubricadas, tal como exige o anigo 22, § 4", übí n" 9.784, dÊ 1999 -
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ryi ter Wiz1ui; 1-4herado pela Intmlào Norualiva tt'7, de 29 de Saenbn

d4 2011)

I Porta/ de Conprat Gouernameúair - puw.ro Praryue mdnleÍlair.g0r.br;

Il- puqrita prbliuda en nídia etpuialiigda, titiot eletnjrivt etpuiali1ltdot na

dc donínio anpk, drde qte úr?Íenha a data e horo dt aLvtto;

III- conrauçõet ini/aret de outmt entet públíu, em execuçào oa cpnt/aídos not

180 (t'etlo e oiteúa) didr dúeiu'er à datd da Perqaira de Prelzr; ott

§ /'À'a ra.ra do indto I vrí adnitida a ?erqtlira de m idv prep. (-'l/*radc,

pela lnttrução \ortatiua n" 7, dr 29 dr Saenbm & 2011)

§ 2" No ânbüo de tada paránetm, o nvtadt da pe.tqrita dz ptt'vt rrá a nédia

ot/ o menlr dor Prelot oblidor. (.1leradl pe/a ltttrulào Nomtali,a n" 7, de 29 de

Setenbro fu 2011)

§ )" - -4 úiliry@o de oatm ,r,á/oda ?ara a oble4ào do rcvltado da peiqatn de

prepr, qrc não o ditpotto ru § 2", duurui ser &iddnenle juttiliada pe/a

a toidad€ Lotlpelcúe .

it d,rt,

furcrio n,zber nli'itatào lbmtal hara ahnt?tta,ào dt ,ota,àa.

PanigraJô úrico - Deueni .ser mfeido aot]bm*vdoret praio de rcrpartd úrTtpotircl

Lvn a Larvphríidade do objeto a rer li"ilddo, o qaal nào *ni ifliior a dnn diat

titeii-

-,1rt. 1' - Nào yrào adnitidat utinatit,at de pnoat obtidat en ítiat de /eilào on

dr idermedialão de urdat
-1ú. 5'- O diprto ierÍd ltrtru'ão liomatiua nào * aplica a obra.t e *micot de

engerhaia, de que trdÍa a Durclo n'7.983. d.e 8 de abil de 2013.

,4r/. 6'- Erta lr[lntlào Notmaliua eúra em dgor M dald de raa Publia!àz.
Parágrafo únio. Ela lutrução Nornatiua úo ie aplia alr Pmtelror

adnirislraÍiuot já iniiador. (4lerada ?€k Inúmção Nonnatiua t'7, de 29 de

Setenbro dt 2011)

5.3. De acordo com a nova sistemática adotada na IN SLTI/MPOG n" 5/2014, alterada
pela lnsrução Normativa SLTi/MPU3 n"7/2014, a consúa seá rerlizd, mediante 2 yliliza§lp ds tr6
dos paámetros elencados nos incisos do an. 20.

5.4. No que tange à obtençâo do resúado da pesqúa o normativo prevê a média ou o
menor dos preços obtidos em cada fonte, de

dilerett"iem en nai.t de 180 ('"n/0 c liÍen/d) didi.

S i" - Exépliofldl ele. nedianle jatti/i,.ativa da a oidafu L:omPelente, rer;

adnitida a puqa*a coru menot dt tr* pnlot ot.fomecedoret

§ 6" - Para a obten;ão do ftúLado da petqaiv de prcçoq nào poderào rr
c,ortideradot o.t prept ircxequíuei 0 a! exL.e$iyumeÍte ebuadu, nn;fome "itéiot

Jindaruentadot e dct"i/0.t no PmL:eJJo adminirtratit,o.

)"- .;a de

s ou
fomecedores, desconsiderados os preços inexequiveis ou os excessivamente elevados.

5.5. Note-se que tú diretrizes consoüdam, em certa medid4 a praxe administrativa e a
orientação do TCU no tocante à utilização do número minimo de tés preços ou orçamentos de
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fomecedores distintos para rea)izas a estimativa de preços por ocasião da instauraçâo de procedimento

licitatório. AIém disso, há vedação expressa da utilização de preços inexeqúveis ou os excessivamente

elevados como parâmetro de aferição do preço médio.
5.6. No situação dos autos veríica-se que a Administraçào realizou pesqúa de preços

de mercado, dentro do padrão júdico-formal exigido.

5.2. C,onvém ressaltar, no entanto,

(.)

í
7
a)

o

ue a§ nviadas Ios

fomecedores precisam estar válidas. legíveis. estar assinad.qs e carimbadas. conter número do O\trPJ. estar

firmou na tu"rlidade de

coúecime
ob,ieto cotado.

5.8. Cabe destacar, aind4 que derre a Administração ter presente a imponância da

pesqúa de preço, no sentido de que o preço indicado reflita, efetivamente, o pttço encontmdiço no
mercado corsumidor peninente, analisando caso â caso o preenchimento desta exigência de acordo com

os eleme ntos que dispuser.

5 - Mérito da consulta

6.0.- Sobre a legalidade do obieto da avença a ser Íitmada
6.1. O objeto da avença que se pretende firmar não tem impLicação de ordem legal, uma

vez que se trata de conratação de serviços de instalação de serxores de presença para lumilárias.
6.2. De qualquer fonn4 apesar de não haver impl.icação de ondem legal iot,íu,nu qvanto

ao objeto, o procedimento pâra tal contrataçâo, se por meio de licitaçào ou não, precisa ter conÍormação
legal o que seá aaalisado no tópico seguinte.

7 - Sobre o fundamento do procedimento da contratação
2.1. Cumpre refeú que são dois os fundamentos do procedimento de contratação:

Licitação, de um lado, e contratação diret4 de outro.
7.2. No primeiro, a Administração pode lançar mão (conÍorme as circunstâncias do cxo

concreto) das modalidades concorénci4 tornada de preços, convite, pregão, leilão e concurso. No
segundo, a contratação podeá ter por fundamento as hipóteses de: (f licitaçâo dispensada previstx no
anrgo 17 üIai 8.666/93: de (ii) dispcnsa de licitacão reguJada nos incisos do anigo 24 da Lei 8.666/93:
ou, aind4 as (iif situações de inexigibilidâde previstas no capal e nos incisos do anigo 25 d"a referida lei
geral de licitações.

7.3. Segtrndo se extrai dos autos, o objeto enquadra-se na hipótese de dispensa de

licitação conforme o 
^ÍÍigo 

24, inciso lI, da Lei no 8.666/93:

"Àrt. 2"1. L, dispensável a )icitaçào:

(..)

II- para outros sewiços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alinea "a", do inciso II do anigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei desde que não se refiram a

parcelas de urn mesmo serviço, compra ou alienação de maior urlto
que possa ser realizada de uma só vez;"

7.3.Paraa incidência do referido dispositivo, então, sâo reqúitos: a) ser a despesa de
'i'alor nào superior a 1091 do limite previsto na alinea "a" do inciso II do artigo 23 da Lei 8.(166/93; e. b)
não constituir a despesa uma parcela de uma outra contratação de maior urlto que possa ser realizada de
um so vez.

i
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7.4. Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela

Administração seja precedido de licitação, na forma do ar.. 37, nc. )C{, da CFl88. Em outros rcrnos, a

contratação direta é exceção a essâ regr4 raáo pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar
sempre o atendimento de uma situaçâo de natiliitr, nteresse público.

7.5. Quanto ao primeiro reqúito a ser observado, não seá possível contratar
diretamente, via dispensa em raáo do valor, se a despesa omrnda do contrato ultrapassar a ciíra de 1Oh

"e
%TGIT

o\&ffi
9()
o

o

dez f cento
assim estabelece:

"r\rt.23. -\s modalidades de ücitaçào a quc se rcferem os incisos I a III
do anigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites,

tendo em vista o valor esdmado da contratação: (..)

II- para compras e serviços não referidos no inciso anterion a) convite -

ate l7 000 00 ccntoesetentaes (Decreto no

9.4L2. de 2018)

do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da refericla Lei n" 8.66(r/93, <1ue

'9.9.) na/iry p/anyane o da ruar L:oúr.iafõü a paúir dz dad1Í hirtóiLor € .le

utimatiuat .firtwut. de ttado d pemrilir a naliiacão de det,ido prutedine o

lidtatóio, na nodalidadz adeqaada, tom listdr à ú ruldlãa d? .terui!:lr, obrai e

aqtrtir:õet a'ita o úJiaàonaneto dat dupetat e.fig à /iita,,:ão, em LamPimenll

aa urt. )7, XX da Coutitailão lledzral e an. 2" da bi n". 8.666/ 9)".

L4rirüo n" 2.21 9 /2010 - Pbnáio)

7.9. Ponanto, à vista de todos os xpectos elencados, conclü-se que a inexistêncà de

fracionamento seá verificada se, para determinado objeto - aí inclusos os bers ou serviços de natureza
similar -, não houve contrataçôes prévias no exercício, nem há previsão de contrataçôes úeriores, em
valor global superior ao limite legal.

8- Sobre a instrução do processo de dispensa de licitação
8.1. De um modo geral, a instn4ão dos processos de contratação direta precisa obedecer

às regras contidx no anrgo 26, paniulo iúa, daLei n" 8.666/93:

An. 26. As disperxas previstx nos §§ 20 e 40 do aÍt. 17 e no inciso Ill
e seguintes do an- 24, as situaçôes de inexigibüdade referid"rs no an.

25, necessariamente jutificadas, e o retardamento previsto no final do

paragnfo único do an. 8" desta Lei deverâo ser comunicados, dentro

7 .6. Para preencher esse primeiro reqúito, o contrato não podeá ser superior a R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). C-onsiderando que a contratação pretendida está estimada

em um total de R$ 7.960.00 (sete mil novecentos e setenta Íeais). C-onÍorme se veriÍica nas coletas de

preços anexada aos autos, entende-se por estar preenchido tal reqúito.
7.7. Ássinr- cabe à Administração. com base no planeiamento detalhado que deve nortear

sua atuação na área de aq,;isicào de bers e seruicos. demonlur que üo *,t/i\oa wn ?ntc e nthiar. ru

leoa1.

7.8. No mesmo sentido, a orientação do TCU, segundo a qual deve ser analisado o

planejamento das contratações de bens e serviços do órgão para aquele exercício financeiro.

ts
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de 3 (tres) dix, à autoridade superior, para ratÍicação e publicação na

imprersa oficial, no prazo de 5 (cinco) dix, como condiçâo para a

eficacia dos atos.

Pararafo único. O processo de dispers4 de inexigibilidade ou de

reardamento, previsto neste anigo, seá instruído, no que couber, com

os seguintes elementos:

I - caractenzaçáo da situação emergencial ou calamitosa que justíiqtre a

disperx4 quando for o câso;

II- raáo d: escolha do fornecedor ou executante:

III - )rstificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesqúa aos quais os

bens serão alocados,

8.2. Analisando-se esse dispositivo, vê-se que a situação da dispersa prevista no inciso

II do anigo 24 da mesma lei nâo foi tipiÍicada no anigo tr:nscrito. Isso, em tese, poderia levar ao

entendimento de que não seria necessário instruir os presentes autos com as exigências ali referidas.

8.3. No entanto, a intelpretaçâo sistemática Ieva a outro entendimento. Em outros
termos, é necessário, mesmo na hipótese do inciso II do anígo 24 da Lei n" 8.666/93, segur o
regramento do anigo 26 dessa mesmi lei, ao menos naquilo em que for aplicável. É que, por princípio,
mesmo nessa hipótese de dispensa a contratação direta não consiste em oponunidade concedida pela lei
para que a Administração realizr contrataçôes inadequadas ou prejudiciais ao interesse público. Bem por
isso, assim já decidiu do TCU:

rTl uer contmt efetuada co

com isor, o disposto no an.26 da Ler 8.666/93. de modo st!€ ssi.1!n

devidamente iustificados os motivos da escolha do fomecedor ou
executante e os preços pactuados." @ecisào n" 3l)/2(nn), Plcnáno. rel

Min. Guilherme Palmeira-)

8.4. Sobre o tem4 MarçalJusten Filho afirma que "nenhum gestor de recursos públicos
poderia escusar- se a jutÍicar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava

prevista no art. 2(r" (Comcntários à I-ei de l,icitações c Contratos ,\dministrarir-os, Dialética, 12" cdiça,r,
2008).

8.5. Portarrto, nas hipóteses de dispensa em razÀo do valor, seá sempre necessário: a)

justificar a escolha do fomecedor - ficando o regrstro de que quando a escolha do fomecedor recai sobre

o fomecedor que apresentou o menor preço, tem-se por justiÍicada a sua escolh4 b) jusritrcar o preç<,,

inclusive evitando o pagamento, em qualquer circrurstância. de preços fora do mercado.

8.6. Ressake-se, ainda que por força do anrgo 26, ,upttt, ü rrrukicrtadaLer no 8.666/93
e em decorÉncia do princípio da economicidade, os câsos de disperxa de licitação em raáo do valor,
previstos no axrgo 24, incisos I e II, dâ iÉi n.8.666/93, devem observar o disposto na Orient io
Normativa AGU n" 34, de 13 de dezembro de 2011:

AS HIPOTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART.25) E DISPENSA
DE LrATAÇÃO 0NqSOS E SEGUNTES qO ART. 24) DA LEr
No 8.666, DE 1993, CqOS VALORES NAO Ir'LTRAPASSEM
AQr_,ELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO ART. 24 DA
ursue LEI, DISPENSAM A PLTBLICAÇÃO NA IMPRENSA
OFICIAL DO ATO QIJE AUTORIZA A CONTRÂTAÇÃO
DIRETA" EM VIR:TT]DE DOS PRINCÍPIOS DA

q
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ECONOMICIDADE E EFICIÊNqÂ SEM PREJÚZO DA
UNLIZAÇÂO DE MEIOS ELETRÔNI@S DE PLELICIDADE
DOS ATOS E DA OBSERVANCIA DOS DE-MAIS REQLIISITOS
DO ART, 26 E DE SEU PARAGRÂFO LNI@,
RESPEITANDO.SE O FUNDAMENTO JL,RÍDICO QIJE
AMPAROU A DISPENSA E A INE)OGIBILIDADE.

8.7. No mesmo sentido é a Orientação Normativa NAJ/MG n.34, de 07 de maio de

2009:

DISPENSA E INEXGIBILIDADE DE UqTAÇÃO. ABA]XO
VALOR DESNEG,SSIDADE DE PL'BLIC,A,ÇAO DA
RATIFICAÇÃODOATO.PUBLICAÇÃO DO RESL]I4O DO
CONTRATO.

1. A publicação na imprerxa oficial dos atos de mtÍicação das

contrataçôes diretas realizadas com fundarnento nos incisos III a

)OOV do art. 24, ou no art. 25 ü Leí 8666/93, é dispensável caso o

valor do conraro não seja superior ao previsto nos incisos I (para

contratação de obras e serviços de engeúaria) e II (para contratação

de outros serviços e compras) do ar..24 da mesma lei. A publicação do

resumo do contrÀo nâ imprensa oficial é necessária seja qual for seu

valor, salvo na hipótese da publicação anterior do ato de dispensa ou
inexigibiüdâde.

9 - Sobre a minuta de contrato
9.1 Os reqúitos básicos dos coftratos administrativos estão elencados anigo 55 da Lei

no 8.666/93.

9.2. De qualquer formá, tratandlse de situção onde o rcrmo de contrato pode ser
substitüdo pela nota de empeúo, na forma do anigo 62, § 4", da Lei no 8.666/93, aplicando-se, no que

couber, as cláusulas indicadas no an. 55, da mesma Lei.

10 - Sobre a regularidade Íiscal da empresa a ser conratada
10.1. Para contr:rtaÍ, ainda que via düpensa em razÁo do valor, é necessário que as

emprcsas contratadas estejam com sua regularidade fiscal previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. No
caso em te la, a Administração realizou tais pesqúas. Estando a empresa regular perante ao fisco.

III . DA CONCLUSÁO
Diante do Exposto, âprovamos o procedimentos de dispensa de licitação, encamiúado-as à

Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento do rito processual cabível.
Ressahe-se que parâ o caso em tel4 o contrato podeá ser substitúdo pela Nota de

Empeúo nos termos do caput do Art. 62 dalei de Licitações.
Diante do exposto, nada teúo a opor à contratação.

É o p"o..r.

SÀ4J.

/1 IcólCE, l3 de setembro de 2019.

/ / /_\L.{
Daniel dos San$/ Lirna Oliveira

Procurador Adjunto
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